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O(s) VEREÂDOB(E§) abalxo-aminado(e) requer(en) a V. Exma., apóe ouvida a casa

O encaninlanento às Conissões Tàcnicas da Casa o segrriute.

Projeto de lei

ttDá a denoroinação tle o!-egário dos Sarrtos Fer-
reira, a u-na Via pública tlo nu-nicipio'r .

Ârt.Ic -à aaaa 3 dsaoninqção de O1egário clos

Santos Ferrelra, a trma vla púb1ica de nossa citlacle como reconhq

cinento pelos serviços preetados à comunittade Rlo-lrandina.
Art.29- Esta l-ei entra em vlgor na tleta de sua

publicação.
Art.le- Revogam-se as disposlções em contrario.
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Rio Grande, 2-1 de .Tunho d,e 1997 .

Olegário dos Santos Ferreira, nascêu

I de julho de 1910,fa1ece1l a 2! de tr everÉiro

Írnão clo ex: Vereador e Presidente desta casar
dos Santos Fereira, filho de Artur dos Santos Ferreira
de Amalia Sá Bairros Ferreira.

0 referido cidadão foi um funcionário exemplar
Departamento Autarquieo de lransporte Coletivo(D.A.[.C)

Sua mortê na àpoca foi muito sentiala, pois o mês-
mo êra nui.to estlmatlo, pela mane lra sêmprê educacla couo tra
tava a todos, morreu no cumpriÀênto de seu devgr ao tentar,
salvar r-rm passagelro.

Salvou o passageiro, mâs o boncle, quê neste motrerr

to, sur8ê alo l-atlo tlo seu, o impre asa entre os dois bondes fl
ca o seu corpo, tentio morte instantanea.

,íueremo s homenagear uma pessoa humllcle, para quê

sirva de exemplo a tantos e tantos.
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Assunlo :

PROCESSO N.O 65 ?ts

Ertâ Comi§são, !Pó3 âProciet o Ptoj.to dc Lôi, oonalânl6 do Prooeseo

acima msncionado, declara tlata?-rr d. m.tóri. CONSTITUCIONAL.
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ESTAOO OO RIO GRÂNDE OO SUL

Oârnara tuniolpal do Rio Grandc
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Ecte COMISSÃO apó. aprcoi.? o P.ojoto d. L.l, con.tlnta do Proooero icim.

moncionado, considc?â-o onqued?sdo dcnl?o daa no?mrs o?çrmanL?lra vigonlx.

ao arrnu,Oy'a.
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂrvlARA l4UrrllelP;\L DO RIO GRÀr\lDE

Of . r." 742198
Processo n.' 65.815

Rio Grande, 05 de maio de 1998.

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa

Excelência, Projeto de Lei ern anexo, aprovado ern sessão reahzada no dia de

ontem, para sua deüda apreciação.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiraçào e respeito.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

ANEXO - "Outorga o nome de Olegário dos Santos Ferreira a uma via
pública do Município."

Exmo. Sr.
\ililson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂrYAitÀ l4UNlGlP:\L DO RIO Gi{,Ai\lDE

PROJETO DE LEI

"DÁ A »nuomrxaçÃo DE
orncÁnto Dos sANTos FERREIRA A
LrMA vLA PUBLICA po ntttNlcÍpto."

Aúigo 1' - E dada a denominação de Olegário dos Santos

Ferreira a uma üa pública do Muricípio.

Artigo 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação.

Artigo 3o -Revogam-se as disposições em contrário.

CÀ,T4ARA
DORlO

MUNICTPAL
GR.{IVD.E
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Estado do Rio Grande do Sul

C;\i4Atu\ l4Ur\lClPAL DO RIO GiU\NDE

PROJETO DE LEI

"DÁ A DENOMINAÇÃO DE
OLEGÁRIO DOS SANTOS FERREIRA A
UMA VIA PUBLICA DO MUNICÍPTO."

Aúigo l" -É dada a denominação de Olegário dos Santos

Ferreira a uma üa pública do Município.

Arfigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicaçâo

Artigo 3o -Revogam-se as disposições em contrário

CÂMI-T-A. -W:NICIPAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORiti"ó§]iiriE
oo Âro GâÁ\:: 3c sül

"DÁ A DENOMTNAçÃO DE OLEGÁRP
DOS SANTOS FERREIRA A UMA VIA PUBLICA
DO MUNtCiPtO".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE,
no exercício do Cargo de Prefeito, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica, em seu AÍtigo 51, lnciso lll.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-

Artigo 1o - É dada a denominação de Ólegário dos Santos Ferrei-
Ía a uma via pública do Município.

Artígo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo

Artigo 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Rio Grande, 22 de junho de 1998.

ONEDIR DIAS LILJA
Presidente da Câmara Municipal

no Exercicio do Cargo de Prefeito

cc. : SMF/SMCP/U LT/P.*,EBcT
Fam ília/Publicaçáo.-

LEI No 5.244, de 22 de junho de í998.

guinte Lei:

dÉr


